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Atos do Prefeito

Lei

LEI Nº 7.339 DE 04 DE SETEMBRO DE 2025.

DECLARA PATRIMÔNIO HISTÓRICO E CULTURAL, IMATERIAL DO MUNICÍPIO DE 
CUIABÁ A MANIFESTAÇÃO CULTURAL SIRIRI E CURURU

O Prefeito Municipal de Cuiabá-MT: Faço saber que a Câmara Municipal de Cuiabá/MT 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica declarada a Manifestação Cultural Siriri e Cururu como Patrimônio 
Histórico e Cultural, de natureza Imaterial, do Município de Cuiabá, com a finalidade de 
preservar sua herança histórica, cultural e social no seio da população cuiabana. 

Art. 2º - Poderá o Poder Público assegurar e fomentar as apresentações dos Grupos da 
Manifestação Cultural Siriri e Cururu e a realização de suas atividades próprias.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 04 de setembro de 2025.

ABÍLIO JACQUES BRUNINI MOUMER

PREFEITO MUNICIPAL

Lei Complementar

LEI COMPLEMENTAR Nº 573, DE 04 DE SETEMBRO DE 2025.

ALTERA A LEI COMPLEMENTAR N.° 555, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2025.

O Prefeito Municipal de Cuiabá-MT: Faço saber que a Câmara Municipal de Cuiabá/MT 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º Ficam acrescentados os incisos V e VI ao parágrafo único do artigo 16 da Lei 
Complementar n.° 555, de 19 de fevereiro de 2025, com as seguintes redações:

 “Art. 16. (...) 

Parágrafo único. (...) 

(...) 

V – o Secretário Municipal de Cultura, vinculado à estrutura da Secretaria Municipal de 
Educação (AC); 

VI – o Secretário Municipal de Esporte e Lazer, vinculado à estrutura da Secretaria 
Municipal de Educação. (AC)” 

Art. 2º Ficam acrescentados os artigos 21-B e 21-C, à Lei Complementar n.° 555, de 19 
de fevereiro de 2025, com as seguintes redações:

 “Art. 21-B. São atribuições do Secretário Municipal de Cultura: (AC) 

I - planejar, promover e executar políticas públicas voltadas ao desenvolvimento 
cultural; (AC)

II – planejar, promover e executar políticas públicas afetas à valorização do patrimônio, 
ao fomento da economia criativa e ao fortalecimento das manifestações artísticas e 
culturais locais; (AC) 

III - articular-se com instituições públicas, privadas e da sociedade civil, visando à 
execução de convênios, parcerias e cooperações técnicas que ampliem o alcance e a 
eficácia das políticas públicas relacionadas à cultura; e (AC) 

IV - desempenhar outras atribuições correlatas que lhe forem delegadas pelo Prefeito 
Municipal. (AC)” 

Art. 21-C. São atribuições do Secretário Municipal de Esporte e Lazer: (AC) 

I - planejar, promover, coordenar e executar políticas desportivas e de lazer, articulando 
segmentos organizados com vistas ao desenvolvimento desportivo, bem como das 
atividades voltadas ao lazer e à garantia da cidadania plena; (AC) Autenticar documento em https://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 

com o identificador 3100330036003100340032003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.




